
NOTA DO SENHOR SECRETÁRIO DE 
ESTADO DO ORDENAMENTO 

DO TERRITÓRIO E DAS CIDADES

A valorização e requalificação do litoral e das ribeiras costeiras constituem um domínio prioritário da política nacional e das

orientações comunitárias. 

Englobando áreas particularmente sensíveis e complexas, a zona costeira exige uma gestão pró-activa e integrada, capaz de

mobilizar entidades e cidadãos em torno de objectivos claros e partilhados.

Às Administrações de Região Hidrográfica, recentemente criadas, cabe, justamente, um papel decisivo na prossecução dessa tarefa.

Este Documento Enquadrador, que será complementado por Relatórios específicos preparados para cada um dos municípios

da área de intervenção da ARH Tejo, I.P., assume de forma plena essa missão. E fá-lo adoptando os valores que devem reger

uma Administração eficiente e responsável: visão estratégica, abertura, simplificação, prestação de contas.

Na verdade, este Documento Enquadrador assume um carácter simultaneamente programático e pedagógico. 

Por um lado, define objectivos, propõe acções, identifica responsabilidades institucionais, prevê metas. 

Mas ao mesmo tempo clarifica regras, critérios e conteúdos, esclarece procedimentos, em particular no que se refere a

processos instrutórios e concursais, sugere domínios de colaboração, formas de organização de trabalho e sistemas de gestão.

Este Documento visa, portanto, uma dupla finalidade. 

Em primeiro lugar, representa um referencial para decisores, públicos e privados, cujas acções têm incidência na zona costeira.

Cria, assim, um contexto favorável a uma maior cooperação entre entidades e a uma melhor articulação de instrumentos de

política, aspectos decisivos na gestão adequada de áreas tão sensíveis e complexas como as que estão aqui em causa.

Complementarmente, constitui um verdadeiro manual de boas práticas e promove uma atitude de permanente clarificação,

simplificação e diálogo, com óbvio ganho para a qualidade das acções a desenvolver e para os prazos para as executar.

Tirando partido do conhecimento acumulado nas várias entidades com intervenção no litoral, a ARH Tejo, I.P., com este

Documento Enquadrador, vem-nos mostrar que uma entidade nova não pode deixar de ser inovadora.

Mais do que isso, vem revelar a sua postura de trabalho num domínio tão decisivo como a valorização e requalificação do

litoral: objectivos bem identificados, conhecimento do terreno, aposta na divulgação de informação e na capacitação

institucional, trabalho em parceria. 

Esta é a melhor garantia de que o desígnio da valorização e qualificação do litoral será cumprido.

João Ferrão
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